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BRIICS (2050):

60% (Demanda Hídrica Global)

Fonte: Environmental Outlook (OECD, 2012)

Grandes Desafios: Demanda Hídrica Global

53,4% (Mundo)

78,6% (BRIICS)
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Grandes Desafios Regionais



Fonte: Relatório Conjuntura dos Recursos Hídricos (ANA, 2013)

Balanço Hídrico no Brasil e no Nordeste

Considerações Iniciais
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Fonte: Relatório Conjuntura dos Recursos Hídricos (ANA, 2013)

Poluição Hídrica no Brasil e no Nordeste

Grandes Desafios
Poluição Hídrica no Brasil e no Nordeste
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Grandes Desafios

30%

Grandes Desafios: Abastecimento urbano



Grandes Desafios
Abastecimento urbano
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74%

Grandes Desafios: Abastecimento urbano



Grandes Desafios

Área Irrigável*: 29,6 milhões ha

Gráfico: Relatório Conjuntura dos Recursos Hídricos (ANA, 2013)
* Estimativa da Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Ministério da Integração Nacional (2005) 

Expansão da agricultura irrigada

5x

Grandes Desafios: 
Expansão da agricultura irrigada



Grandes Desafios
Expansão da geração de energia hidrelétrica

Fonte: ANEEL, 2012

25%

29%

Grandes Desafios:
Expansão da geração de energia hidrelétrica



Grandes Desafios
Expansão da geração de energia hidrelétrica

Fonte: PDEE 2010-2019 (MME/ANEEL)

Grandes Desafios: 
Expansão da geração de energia hidrelétrica
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Norte: água muito concentrada no rio Amazonas

Nordeste: pobreza e seca

Sul & Sudeste: poluição industrial e 
urbana

Centro-Oeste: a nova fronteira agrícola



• 13% dos recursos hídricos superficiais
do Planeta;

• Idéia de abundância gerou cultura de
uso abusivo dos rios e lagos;

• Desequilíbrio demanda x disponibilidade; 

• A água não pode mais ser considerada
um bem livre, como o ar, e passa a ser
vista como um bem natural, de uso
regulado.

RECURSOS HÍDRICOS 



USOS MÚLTIPLOS DOS RECURSOS HÍDRICOS 
NAVEGAÇÃO

HIDROELETRICIDADE

ABASTECIMENTO 
HUMANO

ABASTECIMENTO INDUSTRIAL

RECREAÇÃO E TURISMO
PESCA E AQUICULTURA

CONTROLE DE CHEIAIRRIGAÇÃO



DISPONIBILIDADE

DEMANDAS



POLUIÇÃO

DISPONIBILIDADE
DEMANDAS



GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

 Políticas públicas: documentos orientadores e

normativos.

 Planejamento do Uso, Controle ou Proteção:

estudos prospectivos.

 Gerenciamento de águas: ações governamentais

destinadas a regular o controle e o uso dos recursos

hídricos.



CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE ÁGUA 
MAR DEL PLATA (1977)

“Cada país deve formular e analisar uma declaração geral de políticas

em relação ao uso, à ordenação e a conservação da água, como

marco de planejamento e execução de medidas concretas para a

eficiente aplicação dos diversos planos setoriais. Os planos e políticas

de desenvolvimento nacional devem especificar os objetivos

principais da política sobre o uso da água, a qual deve ser traduzida

em diretrizes e estratégias, subdivididas, dentro do possível, em

programas para o uso ordenado e integrado do recurso.”



CONFERÊNCIA INTERNACIONAL SOBRE ÁGUA E 
MEIO AMBIENTE EM DUBLIN (1992)

PRINCÍPIOS DE DUBLIN

1. As águas doces são um recurso natural finito e vulnerável,
essencial para a sustentação da vida, do desenvolvimento e do
meio ambiente. A gestão da água deve ser integrada e
considerado seu todo, quer seja a bacia hidrográfica e/ou os
aquíferos.

2. O desenvolvimento e a gestão da água deve ser baseada na
participação de todos, quer sejam usuários, planejadores e decisores
políticos, de todos os níveis.

3. As mulheres têm um papel central na provisão e proteção da água.

4. A água é um recurso natural dotado de valor econômico em todos
seus usos competitivos e deve ser reconhecida como um bem
econômico.



MARCOS NACIONAIS NA DISCUSSÃO DA GESTÃO 
DOS RECURSOS HÍDRICOS (1987, 1989, 1991)



EVOLUÇÃO DA GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS
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EVOLUÇÃO DA GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS



ACORDOS E TRATADOS INTERNACIONAIS SOBRE  
RECURSOS HÍDRICOS



ACORDOS E TRATADOS INTERNACIONAIS SOBRE  
RECURSOS HÍDRICOS: MULTILATERAIS



ACORDOS E TRATADOS INTERNACIONAIS SOBRE  
RECURSOS HÍDRICOS - BILATERAIS



LEGISLAÇÃO FEDERAL DOS RECURSOS HÍDRICOS

• Código de Águas (Decreto n.º 24.643, de 1934 )

• Constituição Federal de 1988 

• Lei n.º 9.433, de 8 de janeiro de 1997

• Lei n.º 9.984, de 17 de julho de 2000



DOMÍNIO DOS CORPOS D’ÁGUA



Art. 20. São bens da União:

................................................................
III – os lagos, rios e quaisquer correntes de água 
em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais 
de um Estado, sirvam de limites em outros países, 
ou se estendam a território estrangeiro ou deles 
provenham, bem como os terrenos marginais e as 
praias fluviais;
................................................................

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL

DOMÍNIO DOS CORPOS D’ÁGUA



Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I – as águas superficiais ou subterrâneas,
fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas,
neste caso, na forma da lei, as decorrentes de
obras da União;
................................................................

DOMÍNIO DOS CORPOS D’ÁGUA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL
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ESTADO A

ESTADO B



REGIÕES HIDROGRÁFICAS DO BRASIL 
(Resolução CNRH 32/2003)







Rios principais

Afluentes

Sobradinho

Itaparica

Mundaú

Moxotó

Ipanema

DOMÍNIO DOS CORPOS D’ÁGUA



DOMÍNIO DOS RESERVATÓRIOS EM PERNAMBUCO

121 Reservatórios com cap. > 1.000.000 m3

82 reservatórios = 25,77 % cap. acumulação

39 reservatórios = 74,23 % cap. acumulação 7
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Dispõe sobre a classificação 
e utilização dos Recursos Hídricos.

Prevê, a cobrança pelo 
uso dos Recursos Hídricos.

Enuncia o princípios do 
poluidor pagador.

Domínio das águas: 
Pública, comum e privada

Código 
de Água

1934

Políticas
de

Meio
Ambiente

Recursos Ambientais:
A Atmosfera, as águas interiores, 

superficiais e subterrâneas,
os estuários, o mar territorial,

O solo, e os elementos da biosfera.
Dispõe sobre a classificação

e enquadramento dos corpos  d’ água 



BRIICS (2050):

60% (Demanda Hídrica Global)

Lei das Águas (1997)



LEI 
9.433 (1997)

Institui a Política 
Nacional de Recursos

Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de 
Gerenciamento de 

Recursos 
Hídricos 

FUNDA
MENTOS

OBJE
TIVOS

DIRE
TRIZESINSTRU

MENTOS

Políticas
públicas de
Recursos

Hídricos
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Constituição 
Federal: rios 
de domínio 
federal e 
estadual

Importância da 
água para a 
sociedade, 
inclusive com 
participação no 
desenvolvimento 
econômico 

A vida 
humana em 
primeiro 
plano

Reconhece a existência de 
diferentes demandas legítimas 
e com igualdade de condições 

para reivindicação do uso

Amplia a base 
ambiental para 

o gerenciamento

Garante a 
participação 
nas decisões



Leis estaduais pioneiras de gestão de recursos hídricos no Brasil

ESTADO LEI N°.
São Paulo 7. 663, Dezembro 1991

Ceará 11.996, Julho 1992

Pará 5.793, Janeiro 1994

Santa Catarina 9.748, Novembro 1994

Acre 1.117, Janeiro 1994

Minas Gerais 11.504, Junho 1994

Rio Grande do Sul 10.350, Dezembro 1994

Bahia 6.855, Maio 1995

Rio Grande do Norte 6.908, Julho 1996

Paraíba 6.308, Julho 1996

Pernambuco 11.426, Janeiro 1997

Goiás 13.123, Julho 1997

Sergipe 3.870, Setembro 1997

Mato Grosso 6.945, Novembro 1997

Alagoas 5.965, Novembro 1997

Maranhão 7.052, Dezembro 1997

Espírito Santo 5.818, Dezembro 1998

Rio de Janeiro 3.239, Agosto 1999

Paraná 12.726, Novembro 1999

Piauí 5.165, Agosto 2000

Distrito Federal 2.725, Junho 2001
Fonte: Adaptado de Lopes e Neves (2017).



LEGISLAÇÕES ESTADUAIS DE RECURSOS HÍDRICOS

1994
1999

Minas Gerais

2002Mato Grosso do Sul

1997Mato Grosso

1997
2004

Maranhão

1997Goiás

1998Espírito Santo

1993
2001

Distrito Federal

1992Ceará

1995
2006

Bahia

2002Amapá

2001Amazonas

1997Alagoas

2003Acre

AnoUF

2002Tocantins

1995
1997

Sergipe

1991São Paulo

1994Santa Catarina

2002Rondônia

1994Rio Grande do Sul

1996Rio Grande do Norte

1999Rio de Janeiro

2000Piauí

1997
2005

Pernambuco

1999Paraná

1996Paraíba

2001Pará

AnoUF





INSTRUMENTOS DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

Planos de Recursos 
Hídricos

Diretrizes

Enquadramento

Banco de dados

Sistema de Informações

Diretrizes

Outorga

Diretrizes

Cobrança



DESAFIOS DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

• Gestão compartilhada (poder público, sociedade civil e
usuários);

• A bacia hidrográfica como unidade de gestão X
territorialidade X Pacto Federativo;

• Diversidades físicas, culturais, políticas, sociais e
econômicas.



 A cada R$ 1 investido em segurança hídrica, outros R$ 14,56 poderão ser 
gerados em benefícios para a população brasileira.

 As intervenções recomendadas incluem estudos, projetos e obras de barragens, 
canais, eixos de integração e sistemas adutores de água.

 No PNSH, a segurança hídrica considera quatro dimensões: humana, econômica, 
ecossistêmica e de resiliência.

Fonte: ANA (2019).

 Lançado em abril/2019 pela ANA e MDR.

 Objetiva identificar obras prioritárias e 
estruturantes para garantir segurança 
hídrica à população brasileira no futuro.
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Sites recomendados

 AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS. www.ana.gov.br

 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 
www.mma.gov.br/agua/recursos-hidricos

 AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E CLIMA. 
www.apac.pe.gov.br

 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS. 
www.abrh.org.br

http://www.ana.gov.br/
http://www.mma.gov.br/agua/recursos-hidricos
http://www.apac.pe.gov.br/
http://www.abrh.org.br/


Periódicos recomendados

1. Revista Brasileira de Recursos Hídricos - RBRH. www.abrh.org.br 

2. Revista de Gestão das Águas da América Latina - REGA. 

www.abrh.org.br 

3. Water International - International Water Resources Association www.iwra.org 

4. Journal of Water Resources Planning and Management - ASCE 

http://ascelibrary.org/ 

5. Water Resources Management - http://www.springer.com 

6. Water Policy - http://www.iwaponline.com

http://www.iwaponline.com/


simonerosa@poli.br


